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ÁREA DE LIVRE COMÉRCIO DE EUA E CINGAPURA 

(USSFTA): A RACIONALIZAÇÃO DO PODER E A 

OPORTUNIDADE DE VOZ 

 
Yanne Sant’Anna Malcher1 

 

Resumo O objetivo deste trabalho é analisar as relações econômicas, políticas e comerciais de Cingapura e EUA por meio do neo‐realismo defensivo de Joseph Grieco (2000),     identificando a construção da racionalização do poder do ator forte e da oportunidade de voz para o ator fraco em um ambiente de cooperação. Para isso, duas hipóteses guiam o desenvolvimento deste artigo: a primeira indica que, a partir da Área de Livre Comércio entre EUA e Cingapura (USSFTA), os EUA dariam um importante passo na busca por estabilidade para seus investidores, abertura de mercados, redução de tarifas, aumento da proteção à propriedade intelectual e criação de um sistema de solução de controvérsias eficiente. Além disso, tal acordo facilitaria o engajamento e a influência dos EUA no Sudeste Asiático, permitindo a formulação de respostas a desafios em comum com a região, como o avanço do terrorismo e de outros protecionismos. A segunda hipótese a ser verificada trata da possibilidade de Cingapura ter aceitado a USSFTA com o objetivo de alcançar maior oportunidade de voz e acomodação com uma potência global, garantindo, dessa forma, segurança regional, maior atração de investimento externo direto (IED) e de crescimento econômico, em detrimento das preferências regionais anteriormente firmadas. 
 
Palavras Chave USSFTA; Cingapura; EUA; relações estratégicas EUA – Cingapura; Área de Livre Comércio 
 

Abstract   The objective of this work is to analyze the economic, political, and commercial relations between Singapore and U.S. using the defensive 
                                                                       
 

1 Yanne Malcher Sant’Anna se graduou em Relações Internacionais na Pontifícia  Universidade Católica do Rio de Janeiro (PUC‐Rio) em dezembro de 2007. 
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realism of Joseph Grieco (2000) to identify the rationalization of power of the strong actor and the voice opportunity to the weaker actor in a cooperative environment. This purpose considers two hypothesis: the first sees USSFTA as a great step toward winning stability in the southeast for American investors, open markets, tariff reduction, high protection of property rights and creation of a efficient dispute settlement system. Added to that, such agreement would ease the US engagement in the region and its political influence in the Asian southeast by using cooperation in a strategic way, looking forward to respond to the common challenges as terrorism and the protectionism of others regions. The second hypothesis to be verified is related to the decision of Singapore to go beyond the precedent regional agreements and accept the USSFTA; in return, this City‐State would acquire voice opportunity and accommodation with a great power to guarantee its regional security, FDI attraction and economic growth.   
Keywords USSFTA; Singapore; USA; strategic USA ‐ Singapore relations; Free Trade Area 
 

           Introdução A Área de Livre Comércio entre EUA e Cingapura (USSFTA) foi assinada em 6 de maio de 2003 e passou a vigorar em 1° de janeiro de 2004. Esta foi a primeira Área de Livre Comércio (ALC) norte‐americana com nações do Leste Asiático (USTR, s.d.).  Cingapura se posicionava como o 12° maior parceiro comercial norte‐americano. Este país se coloca numa relação comercial ‘em duas vias’ – com a existência de importações e exportações mutuamente vantajosas – para áreas como a troca de serviços e bens, por exemplo, em que os EUA são o 2° maior receptor de produtos de Cingapura (USTR, s.d.).  Segundo o acordo, a maioria das tarifas seria eliminada logo após a sua entrada em vigor. Cingapura garantiria tarifa zero para os bens americanos e se comprometeria a não aumentar as tarifas de qualquer produto dos EUA. No entanto, para os produtos originários de Cingapura, destinados ao mercado americano, as tarifas seriam eliminadas em etapas: os primeiros a terem tarifa zero seriam os produtos menos sensíveis, e assim por diante, por um período de 3 a 10 anos (USTR, s.d.).  
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A USSFTA se propõe a expandir o acesso a mercados em bens, serviços, investimentos, compras governamentais, propriedade intelectual, cooperação para promover os direitos do trabalho e do meio ambiente, combate à corrupção, solução de disputas e rigor e simplicidade das regras de origem. Especialmente em serviços, a liberalização se coloca como um bem maior, já que o país asiático trataria os provedores de serviços, naturais dos EUA, como seus nacionais (USTR, s.d.). O interesse dos EUA na Ásia começa a se evidenciar mais fortemente em 1982, pelo United States Trade Representative (USTR) Bill Brock, que propunha uma ALC com a Associação das Nações do Sudeste Asiático (ASEAN), com o objetivo de ampliar o crescimento, a oferta de empregos e os investimentos americanos. Mas a organização aspirava a consolidar primeiro sua autonomia, para mais tarde negociar com os EUA, potência esta que teve sua presença na região tolerada durante a Guerra Fria por questões de segurança, como o combate ao comunismo. Esta permanência era aceita pelos outros países da região, dada a importância de se ter canais de diálogo abertos com uma potência como os EUA. Tal ligação poderia garantir benefícios como investimentos, acesso a mercados e parcerias em segurança, garantindo o equilíbrio regional.  Dessa forma, os EUA fortaleceram‐se na região que se tornaria uma das mais dinâmicas do mundo na área comercial.  As baixas tarifas do Sudeste Asiático permitem que centros produtivos de grandes empresas migrem para a região, aumentando as exportações e gerando maior desenvolvimento econômico e social.    Entre 1984 e 1992, o embaixador nos EUA, Tommy Koh, o USTR Robert Zoellick e Frank Lavin, embaixador americano em Cingapura, tentaram reviver a proposta. Koh não obteve a receptividade das partes necessária para ir adiante pela desconfiança existente em relação aos EUA no Sudeste Asiático. A partir daí, buscou‐se uma ALC com Cingapura, como trampolim para um futuro acordo com a ASEAN. Isto porque, para Zoellick e Lavin, Cingapura se mostrava comprometida com a liberalização de mercados, o fim das barreiras a investimentos e a proteção da propriedade intelectual. O país possuía, ainda, mão‐de‐obra qualificada e voltada para os negócios e localização geográfica privilegiada, além de ser o maior mercado da ASEAN. (Koh, 2004, 
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p.4; Dent, 2006, p.3). Assim, os EUA têm facilitada sua influência discreta na região sem gerar resistências e passa a usar a cooperação para lutar contra desafios tais como o terrorismo.  O processo iniciado em 1982 teve seu resultado mais expressivo em 16 de novembro de 2000, com o início das atividades de negociações da USSFTA. Entretanto, somente em 2003 o acordo foi concluído. Isso ocorreu porque, inicialmente, pretendia‐se um acordo ao estilo “positive list”: apenas o que está dentro da ALC deve ser respeitado – proposta do presidente americano Bill Clinton. Com a posse de George W. Bush, no entanto, o teor das negociações muda para “negative list”: tudo está protegido a menos que seja especificado o contrário (Chang, s.d.). Bush implementa este discurso visando a otimizar e a ampliar o escopo do que era negociado, parando somente nos pontos de grande divergência. Com isso, os EUA conseguem propor uma maior liberalização de mercados, eliminação de altas tarifas, garantia de estabilidade para investir, criação de um sistema de solução de disputas eficiente e maior proteção à propriedade intelectual.   A USSFTA foi muito criticada à época de sua consolidação pelos outros países asiáticos que temiam ter suas perdas ampliadas por uma aliança comercial preferencial entre EUA e Cingapura. Contudo, mesmo sofrendo com a desconfiança de países como a Tailândia, Cingapura alcançou maior desenvolvimento por defender uma maior liberalização e cooperação econômica, atraindo, assim, mais investimentos que os demais países (Leal, 2005, p.181).  Outros países como Laos e Camboja – encorajados por Indonésia e Filipinas –, também tinham receios quanto à referida ALC pelo alto nível de protecionismo que praticavam, fruto do parco crescimento de suas economias. A USSFTA poderia, ainda, desviar o comércio em favor de Cingapura, reduzir investimentos nos países mais fracos e minar a possibilidade de crescimento desses países (Leal, 2005, p. 182).   O temor da ASEAN quanto à assinatura da USSFTA vai além, porque esta organização assegurava relações pacíficas entre os membros, para que estes pudessem focar em desenvolvimento 
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econômico, social e cultural de forma conjunta. Neste sentido, a segurança, a estabilidade, a cooperação econômica e a integração andavam lado a lado.   Sendo assim, ao assinar a USSFTA, Cingapura foi acusada de minar as bases de ação da ASEAN. Isto porque a preferência tarifária regional conferida a esses parceiros deixaria de ser útil, uma vez que já existe uma preferência tarifária com o maior parceiro comercial. Os EUA se colocam como um dos principais mercados de importação e exportação para os asiáticos. Desse modo, se Cingapura estabelece uma ALC com os EUA, torna‐se mais barato para eles importar de Cingapura, pois as tarifas, neste caso, tendem a zero. Além disso, os EUA ficam mais atraídos a investir e produzir em Cingapura pelo acesso mais fácil, em detrimento de outros países da região que perdem, assim, oportunidades de crescimento e investimento externo (IED), por exemplo.   Tais ações significariam a deterioração da força do bloco que trabalha para garantir a segurança da região e para desenvolver as economias por meio da cooperação, gerando maior eficácia competitiva. Observando este quadro, nota‐se a dificuldade em compatibilizar as preferências de diferentes atores. Sendo os EUA uma potência econômica, sua capacidade de persuasão quanto à abertura de mercados é maior, devido a seu grande poder econômico e à existência de um grande mercado interno que seduz outros atores e funciona como moeda de troca. Ademais, é bastante tentador para o país mais fraco vislumbrar a possibilidade de acesso preferencial ao protegido mercado americano. Acomodar‐se ao lado dos EUA, com seu respaldo em questões de segurança, é, portanto, uma estratégia que mantém a maior potência –os EUA – vinculada a seus interesses.  Apesar dos claros benefícios gerados pela ASEAN e pelas parcerias regionais anteriormente firmadas com Japão (JSEPA), Nova Zelândia (NZSCEP) e Austrália (SAFTA), Cingapura justifica a importância da assinatura da USSFTA pela necessidade de construção de laços estratégicos com países fora da região, como garantia de presença desses países no Sudeste Asiático, no tocante à segurança e à perpetuação da parceria comercial (Leal, 2005, p. 184).  
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 Pela perspectiva americana, a primeira ALC no Leste Asiático significa a consolidação de uma aliança estratégica com um de seus mais próximos parceiros comerciais. A partir de tal aliança, os EUA podem avançar sua política externa no tocante inicialmente à expansão do livre comércio – a Ásia recebe 26% das exportações americanas e representa um quarto do PIB mundial. Os EUA podem, ainda, potencializar sua influência em Cingapura na área de segurança – particularmente no que diz respeito à luta contra o terrorismo – estendendo‐a para outros países da região, seja com outras ALC’s, ou a partir das organizações regionais das quais faz parte (Hill, s.d.). Esta influência pode ser materializada em iniciativas bilaterais de segurança de cargas e pessoas; na permanência de tropas na região; na busca a Abu Sayaff nas Filipinas ‐ onde os EUA treinam locais em técnicas de combate ao terrorismo ‐ e na efetuação de prisões de suspeitos de terrorismo em Cingapura e na Malásia, com apoio das autoridades destes países (BBC, 2004).  Em todos os aspectos ‐ geopolítico, militar, diplomático, econômico e comercial ‐ o Leste Asiático é essencial para os interesses da segurança nacional dos Estados Unidos. No seu âmago, as prioridades estratégicas (...) são muito simples. Queremos ver um mundo democrático, próspero, estável, seguro e em paz. (Hill, s.d.).  Partindo do pressuposto de que a USSFTA poderia: 1) prejudicar as relações de Cingapura com seus vizinhos regionais (que foram de vital importância para seu desenvolvimento no pós‐Crise Asiática, e para a garantia de sua segurança); 2) limitar os benefícios que a preferência regional poderia gerar entre os países do Sudeste Asiático, e 3) dificultar a consolidação dos compromissos firmados na ASEAN, busco responder às seguintes questões: (1) Por que, apesar de apresentar uma resistência inicial a uma ALC com os países da região, os EUA propuseram a assinatura de um Acordo de Livre Comércio com Cingapura? (2) Por que Cingapura aceitou a proposta americana, mesmo conhecendo os impactos negativos que tal ALC poderia ter nas relações político‐econômicas com seus vizinhos?  
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As hipóteses cuja correção se pretende verificar são: (1) O Acordo de Livre Comércio entre EUA e Cingapura é visto pelo primeiro como um meio para assegurar condições favoráveis para investidores norte‐americanos, através da garantia da abertura de mercados, da eliminação de tarifas, da proteção da propriedade intelectual e da criação de mecanismos para a solução de disputas. Ainda, com tal acordo, os EUA pretendem exercer influência política discreta e legítima sobre o Sudeste Asiático, utilizando, de forma estratégica, a cooperação, para a partir dela responder a desafios comuns, como o protecionismo de outras regiões do planeta e o avanço do terrorismo, para então criar um entorno regional mais previsível e mais resistente quanto a mudanças inesperadas. A segunda hipótese diz respeito à possibilidade de que (2) Cingapura aceita os termos propostos pelos EUA, pois perceberia que tal acordo poderia dar oportunidades de voz e acomodação com uma potência, especialmente com relação a questões de segurança e de comércio.   
          Marco teórico 

 O marco teórico de referência utilizado será o neo‐realismo defensivo de Joseph Grieco. Para este autor, os Estados são posicionalistas defensivos em ambiente anárquico, onde o princípio de ação é a auto‐ajuda, que tem por base as capacidades relativas. Assim, os Estados desejam manter um certo nível de autonomia e de capacidades relativas para que estes possam manter sua posição frente aos outros (Grieco, 2000, p.167).  Os Estados atuam em um ambiente anárquico, onde não há autoridade central confiável à qual se possa apelar por proteção. Assim, a anarquia atua como uma pressão sobre os Estados, moldando suas preferências e levando à cooperação. Ameaças comuns, como o terrorismo ou o protecionismo, levam à formação de agrupamentos regionais (Grieco, 2000, p.163; Hurrel, 1995, p. 31).  Uma suposição também fundamental é a de que os Estados são racionais, autônomos e unitários. A racionalidade está na constatação de que os Estados são orientados por seus objetivos a traçarem estratégias para buscá‐los, através de um cálculo custo/ 
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benefício. A autonomia está no desprendimento de grupos internos para tomar decisões. A unidade está na ação coerente para com outros Estados (Grieco, 2000, p.165).  Isso posto, a cooperação internacional pode ser estrategicamente relevante para permitir ao mais forte racionalizar seu poder e dar ao mais fraco a chance de ser ouvido. Assim, o Estado mais forte (EUA) constrói instituições (ALC’s, por exemplo) que aparentemente limitam o exercício de seu poder. Essas instituições, no entanto, teriam potencial para: reduzir os custos de barganha, o monitoramento e o enforcement da ordem internacional; dar maiores chances de ganhos no longo prazo e impedir mudanças dramáticas no poder do Estado. A cooperação também é justificada pelo lado do Estado mais fraco – neste caso, Cingapura. Este aceita as instituições porque elas garantem proteção. Desta forma, o Estado mais fraco reduz custos para si e aumenta seu poder de barganha com o ator mais forte. Criam‐se, assim, oportunidades de voz por meio de canais múltiplos que rotinizam e racionalizam o processo de formulação conjunta de decisão.   Há ainda a colocação de que os Estados são defensivos, pois têm como seu principal objetivo a segurança. Como afirma Kenneth Waltz (1979), na anarquia a segurança é o maior fim dos Estados. Somente quando ela está assegurada é que o Estado pode buscar outros objetivos. Daí deriva a preocupação dos mesmos com o poder relativo: Os Estados querem sempre aumentar os gaps de poder a seu favor, para, dessa forma, estarem livres de pressões internas e externas na hora de tomar atitudes.  No entanto, para ter tal autonomia, é preciso que o Estado tenha o controle dos recursos e diversifique sua economia o bastante para suportar seu poder militar. No caso da USSFTA, os EUA buscam, com o acordo comercial, ampliar o alcance de sua economia e produzir riqueza suficiente para a sustentação da preocupação com a segurança e a estabilidade de seu país.    De acordo com Grieco (2000), empiricamente ocorreria o chamado Balancing Behavior. Segundo tal conceito, quando a segurança de um Estado está ameaçada, estes cooperarão para 
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